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PRESTAÇÃO DE CONTAS. Governo Municipal. Administração Direta. Exercício de 2017. 

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda do Município de João Pessoa. Regularidade com 

ressalvas da prestação de contas. Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios. Liberação 

de microcrédito. Programa Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – Crédito Cidadão/Banco 

Cidadão. Classificação da despesa como extraorçamentárias. Ausência de indicação de danos ao 

erário. Irregularidade formal das contas. Multa. Recomendações. Informação de que a decisão 

decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 01987/21 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos da análise das prestações de contas anuais oriundas da Secretaria do 

Trabalho, Produção e Renda (SETRAB) do Município de João Pessoa e do Fundo Municipal de 

Apoio aos Pequenos Negócios (EMPREENDER-JP) (Processo TC 05673/18 – anexado), relativas ao 

exercício de 2017, ambas de responsabilidade da Senhora OLENKA TARGINO MARANHÃO 

PEDROSA. 

A matéria foi analisada pelo Órgão de Instrução deste Tribunal, lavrando-se o relatório 

inicial de fls. 353/405 pelas Auditoras de Contas Públicas (ACP) Ilis Nunes Almeida Cordeiro e Bruna 

Pinheiro Neves, subscrito pela Chefe de Divisão, ACP Maria Carolina Cabral da Costa, e pelo Chefe de 

Departamento, ACP Luzemar da Costa Martins, com as colocações e observações a seguir resumidas: 

SECRETARIA DO TRABALHO, PRODUÇÃO E RENDA (SETRAB): 

1. A Secretaria do Trabalho, Produção e Renda (SETRAB) tem por finalidade planejar 

e executar políticas de emprego e renda e de apoio à formação do trabalhador, de 

economia solidária e de fomento à produção agrícola e ao empreendedorismo; 
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2. Dentre as atribuições da pasta encontra-se a de administrar o Fundo de Apoio aos 

Pequenos Negócios do Município de João Pessoa, criado pela Lei 10.431/2005, para 

implementar e operacionalizar o Programa Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios; 

3. A prestação de contas foi encaminhada dentro do prazo legal, mas ausentes: a 

relação dos procedimentos licitatórios iniciados ou executados no exercício; a relação dos 

contratos não contemplados no item anterior, bem como em exercícios anteriores que se 

encontrem em vigência e respectivos aditivos; e cópias de conclusões de inquéritos 

administrativos instaurados ou concluídos no exercício; 

4. A Lei 13.338/2017, referente ao Orçamento Anual para o exercício de 2017, fixou 

a despesa para a Secretaria no montante de R$5.010.000,00, sendo empenhadas despesas 

no montante de R$1.784.709,91. Restaram R$28.585,51 em restos a pagar, sendo 

R$26.792,22 processados e R$1.793,29 não processados; 

5. Programas previstos no orçamento e na execução da despesa da SETRAB: 
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6. Despesas por elementos: 

 
 

7. A despesa com pessoal processou-se da seguinte forma: 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS - FUNDO 

CRÉDITO CIDADÃO 

8. Dentre as competências da SETRAB encontra-se a de administrar o Fundo de 

Apoio aos Pequenos Negócios do Município de João Pessoa, criado pela Lei 10.431/2005, 

para implementar e operacionalizar o Programa Municipal de Apoio aos Pequenos 

Negócios - EMPREENDER JP; 
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9. Em 2013, com o advento da Lei 12.682/13, o Fundo teve sua nomenclatura alterada, 

passando a se chamar Fundo de Apoio aos Pequenos Negócios do Município de João 

Pessoa - FUNDO CRÉDITO CIDADÃO; 

10. A prestação de contas foi encaminhada dentro do prazo legal, mas ausentes: as 

demonstrações das dívidas fundadas interna e externa; e cópias de conclusões de 

inquéritos administrativos instaurados ou concluídos no exercício; 

11. Ações e Programas previstos no orçamento e na execução da despesa: 

 

12. De acordo com o relatório e com dado do SAGRES, a despesa total registrada pelo 

Fundo de Apoio aos Pequenos negócios foi de R$25.705.125,89. Desse montante, 

R$8.108.551,88 correspondem a despesas extraorçamentárias e R$1.472.995,97, a 

transferências concedidas. 
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13. Despesas por elementos: 

 

14. Sobre as linhas de crédito e os empréstimos concedidos, em suma, foram 

apresentadas as seguintes colocações: 

14.1. As linhas de crédito encontradas no portal da Secretaria no site do Município 

foram as seguintes: 
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14.2. As linhas acima relacionadas não estão descritas em nenhum dos documentos 

enviados ao TCE, nem na Lei de criação do Programa, nem no Decreto que a 

regulamenta, nem na Portaria 002/05; 

14.3. Foi constatado que as regras que deveriam definir quem são os candidatos 

potencialmente aptos a receber o crédito em cada linha, quais valores e todos os 

requisitos necessários, não estão reunidas em edital e nem publicadas oficialmente; 

14.4. Comparando as informações apresentadas sobre os empréstimos concedidos e 

os extratos bancários, foram identificadas divergências nos meses de abril, junho e 

setembro, conforme quadro abaixo: 
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14.5. Para as linhas de crédito disponíveis, segundo consta em documento enviado 

(Documento TC 85329/18), foram concedidos os montantes a seguir ao longo do 

exercício: 

 

14.6. Sobre pagamento dos empréstimos concedidos, ao verificar o SAGRES, 

observou-se a existência de receita de amortização de empréstimos no valor de 

R$4.697.097,55, divergindo da informação encaminhada pelo jurisdicionado, onde 

consta pagamentos em 2017 na ordem de R$3.956.827,93; 
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15. Sobre os gastos com pessoal, verificou-se que o Fundo Municipal de Apoio aos 

Pequenos Negócios não possui servidores efetivos, nem comissionados, nem eletivos, 

nem contratados por excepcional interesse público. O referido Fundo, em relação a gastos 

com pessoal, só empenhou despesas na rubrica de “Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física”: 
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16. Demonstrativos contábeis: 

16.1. Balanço Orçamentário: 

 

16.2. A totalidade das receitas de capital é de amortização de empréstimos 

concedidos. Frisa-se que os valores constantes do balanço conferem com os obtidos 

através do Sagres; 

16.3. No que diz respeito às despesas, o balanço contém o seguinte: 
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16.4. Balanço Financeiro: 
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16.5. Balanço Patrimonial: 
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17.  Foi realizada inspeção “in loco”, no dia 28 de novembro de 2018. 

Ao término do sobredito relatório, a Auditoria apresentou a seguinte conclusão: 
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Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, o então relator, Conselheiro Antônio 

Nominando Diniz Filho, determinou a notificação da gestora responsável, a qual, depois de pedido de 

prorrogação de prazo deferido, apresentou defesa por meio do Documento TC 18690/19 (fls. 425/614). 

Depois de examinar os elementos defensórios, a Auditoria confeccionou relatório de 

análise de defesa (fls. 624/654), da lavra das mesmas Auditoras, subscrito pelos mesmos Chefes de 

Divisão e Departamento, expondo o seguinte desfecho: 
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Em razão da conclusão a que chegou a Unidade Técnica, foi novamente estabelecido o 

contraditório, tendo a gestora deixado de oferecer esclarecimentos, conforme atestou a certidão de fl. 

664: 

 

Contudo, a interessada protocolou novo petitório (Documento TC 70829/19 – fls. 

667/673), solicitando a reabertura do prazo para defesa por 10 (dez) dias. 

O pedido foi deferido pelos membros desta colenda Câmara, mediante a Resolução 

Processual RC2 - TC 00167/19 (fls. 683/685). 

Defesa ofertada por intermédio do Documento TC 83213/19 (fls. 692/830). 
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Depois de examinar os novos elementos defensórios, o Órgão Técnico confeccionou 

relatório de complementação de instrução (fls. 840/847), da lavra da ACP Bruna Pinheiro Neves, 

chancelado pelos mesmos Chefes de Divisão e Departamento, expondo o seguinte desfecho: 
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Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em cota da lavra do Procurador 

Luciano Andrade Farias (fls. 850/854), opinou da seguinte forma: 

 

 

Acatando a solicitação ministerial, o processo foi retornado à Auditoria, a qual elaborou 

novel relatório de complementação de instrução (fls. 859/897), contendo a seguinte conclusão: 
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Novamente chamado a se pronunciar, o Parquet de Contas, por meio de parecer de lavra 

daquele representante ministerial (fls. 900/928), opinou da seguinte forma: 
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Na sequência, o então relator, Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, proferiu 

despacho encaminhando os autos à Secretaria da 2ª Câmara, a fim de promover a distribuição do 

processo ao Conselheiro Arnóbio Alves Viana, em razão de permuta realizada. Veja-se (fl. 929): 

  

Por seu turno o Conselheiro Arnóbio Alves Viana, em despacho de fl. 934, declarou-se 

impedido de continuar atuando como relator do processo por motivo de foro íntimo, encaminhando os 

autos à Secretaria da 2ª Câmara para redistribuição. 

Após adotada tal medida, o julgamento foi inicialmente agendado para a Sessão do dia 

19 de outubro do corrente ano, com as intimações de estilo, conforme atesta a certidão de fl. 936, sendo 

adiado, naquela assentada, para a presente Sessão. 
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VOTO DO RELATOR 

Dentre os princípios que regem a atividade administrativa estatal ancora-se o do controle, 

cuja finalidade atrela-se à própria natureza do Estado, que lhe limita a atividade e busca conformar 

necessariamente o desenvolvimento de suas ações à ordem jurídica. Destarte, objetiva o controle, para a 

defesa da própria administração e dos direitos dos administrados, bem como para assegurar a cada ente 

da federação o pleno exercício da sua missão constitucionalmente outorgada, uma atuação da 

Administração Pública sintonizada com os princípios constitucionais que a norteiam, a saber: legalidade, 

moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência. É finalidade, pois, do controle avaliar a aplicação 

de recursos públicos sob os focos da legalidade (regularidade formal) e da conquista de bons resultados 

(aplicação com eficiência, eficácia e efetividade - legitimidade). Na visão do eminente Professor Airton 

Rocha da Nóbrega1, da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio Vargas, 

eficiência e regularidade podem ser assim avaliadas: 

“Necessário, principalmente, que se reavaliem os infindáveis procedimentos 

administrativos, as normas sobre normas e que se minimize o hábito do processo como instrumento de 

demonstração da regularidade dos atos da administração. Regulares deverão ser tidos os atos que, dentro 

do contexto da legalidade, tenham sido praticados de modo eficaz e econômico para a Administração, 

proporcionando, de modo oportuno, sempre bons resultados para a sociedade”. 

Com efeito, o foco do controle deverá estar no resultado auferido e nos meios 

empregados, jamais, isoladamente, num ou noutro. O olhar tão somente no último pode levar o controle 

a se conformar com a adequação dos procedimentos e o insucesso dos resultados alcançados, o que o 

colocaria na contramão da finalidade da atividade financeira do estado, qual seja a satisfação das 

necessidades coletivas. Sobre o tema, acentua, com singular propriedade, o Auditor de Contas Públicas 

Carlos Vale, desta Corte de Contas: 

“A atuação eficiente da auditoria pública, tanto no âmbito da regularidade dos atos e 

fatos administrativos, quanto, e principalmente, no aspecto da operacionalidade, permite à sociedade 

obter do poder público melhores níveis de educação, saúde, segurança, serviços urbanos, etc., o que, 

sem dúvida, proporciona melhor qualidade de vida para a comunidade como um todo”.2 

 
1 NÓBREGA, Airton Rocha da. (Advogado e Professor da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio 

Vargas). O Princípio Constitucional de Eficiência. In http://www.geocities.com. 
2 VALE, Carlos. Auditoria Pública – um enfoque conceitual. João Pessoa: Universitária, 2000, p. 59. 
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No presente processo, foram examinadas as prestações de contas anuais relativas a dois 

jurisdicionados, quais sejam Secretaria do Trabalho, Produção e Renda (SETRAB) do Município 

de João Pessoa e do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios (EMPREENDER-JP), 

ambas de responsabilidade da Senhora OLENKA TARGINO MARANHÃO PEDROSA. 

Em sede de relatório inicial, as falhas identificadas foram distribuídas de acordo com a 

entidade, nos seguintes moldes: 

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda (SETRAB): 

 Ausência de documentos exigidos pelo art. 11 da RN – TC 03/2010; 

 Ausência de previsão na LOA das despesas das Unidades Orçamentárias 303 e 

304; 

 Apresentação de informações incompletas e incorretas no relatório detalhado das 

atividades desenvolvidas; 

 Execução de apenas uma pequena parte das despesas previstas para o exercício; e 

 Classificação incorreta de item de despesa, que deveria ter sido considerada 

Despesa de Exercícios Anteriores. 

Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios (EMPREENDER-JP): 

 Existência de normas esparsas e conflitantes acerca do Programa Municipal de 

Apoio aos Pequenos Negócios; 

 Ausência de documentos exigidos pelo art. 15 da RN - TC 03/2010; 

 Execução incompleta das ações previstas no QDD; 

 Registro de despesas orçamentárias sob a rubrica genérica de “Outras Operações”, 

descumprindo o artigo 176 da lei 6.404/1976; 

 Execução de despesas em valor significativamente inferior ao previsto; 
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 Ausência de normativo oficial que defina as regras acerca de cada linha de crédito 

do Programa, conforme já constatado na PCA de 2016; 

 Concessão de crédito a beneficiários num mesmo endereço; 

 Divergência entre valores dos recebimentos relativos aos empréstimos 

concedidos; 

 Alta taxa de inadimplência do Programa; 

 Desrespeito ao limite estabelecido no Decreto 5.294/2005 para a linha de crédito 

Capital de Giro; 

 Desrespeito aos limites estabelecidos no portal eletrônico do Banco Cidadão, em 

três dos empréstimos concedidos em 2017; 

 Ausência de parceria do Programa com entidades do Sistema S para capacitação 

dos beneficiários, conforme estabelecido no art. 5º do Decreto 5.294/2005; 

 Ausência de documentos nos processos de concessão; 

 Ocorrência de entrega de cheques em data anterior à assinatura do Termo de 

Adesão pelo beneficiário; 

 Funcionamento irregular do Comitê Gestor do Fundo Crédito Cidadão; 

 Entrega integral dos valores concedidos, em cheque único, ao beneficiário, e não 

conforme cronograma físico-financeiro do Plano de Negócio; 

 Desvinculação de receitas do Fundo Crédito Cidadão em descumprimento ao 

Decreto 8.282/2016, ainda que por orientação da SEFIN; 

 Discrepâncias nos valores da despesa com pessoal; 

 Contabilização incorreta das concessões de empréstimos como despesas 

extraorçamentárias, como já constatado quando da elaboração do relatório de 

PCA de 2016 (Processo 05577/17); 
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  Presença, no Balanço Financeiro, de valores a título de depósitos restituíveis e 

valores vinculados não comprovados; 

 Divergência entre o valor calculado pela Auditoria e o efetivamente repassado a 

título de desvinculação de receitas, estabelecida pelo Decreto 8.828/2016; 

 Valores não comprovados no Balanço Patrimonial. 

Ao longo da instrução, em razão das defesas ofertadas e das respectivas análises, algumas 

eivas foram devidamente esclarecidas, outras surgiram, sendo necessário o estabelecimento de novo 

contraditório, de forma que, ao término do exame envidado, no relatório de complementação de 

instrução (fls. 859/897), as eivas remanescentes não foram mais divididas por jurisdicionado, tendo sido 

elencadas num rol único, a saber: 

 Apresentação de informações incompletas e incorretas no relatório detalhado das 

atividades desenvolvidas; 

 Execução de apenas uma pequena parte das despesas previstas para o exercício; 

 Execução incompleta das ações previstas no QDD; 

 Execução de despesas em valor significativamente inferior ao previsto; 

 Classificação incorreta de item de despesa, que deveria ter sido considerada 

despesa de exercícios anteriores; 

 Existência de normas esparsas e conflitantes acerca do Programa Municipal de 

Apoio aos Pequenos Negócios; 

 Ausência de normativo oficial que defina as regras acerca de cada linha de crédito 

do Programa, conforme já constatado na PCA de 2016; 

 Concessão de crédito a beneficiários num mesmo endereço; 

 Divergência entre valores dos recebimentos relativos aos empréstimos 

concedidos; 

 Alta taxa de inadimplência do Programa; 
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 Desrespeito ao limite estabelecido no Decreto 5.294/2005 para a linha de crédito 

Capital de Giro e desrespeito aos limites estabelecidos no portal eletrônico do 

Banco Cidadão, em três dos empréstimos concedidos em 2017; 

 Ausência de parceria do Programa com entidades do Sistema S para capacitação 

dos beneficiários, conforme estabelecido no artigo 5º do Decreto 5.294/2005; 

 Ausência de documentos nos processos de concessão; 

 Ocorrência de entrega de cheques em data anterior à assinatura do Termo de 

Adesão pelo beneficiário; 

 Funcionamento irregular do Comitê Gestor do Fundo Crédito Cidadão; 

 Entrega integral dos valores concedidos, em cheque único, ao beneficiário, e não 

conforme cronograma físico-financeiro do Plano de Negócios; 

 Discrepâncias nos valores da despesa com pessoal; 

 Contabilização incorreta das concessões de empréstimos como despesas 

extraorçamentárias, como já constatado quando da elaboração do relatório de 

PCA de 2016; 

 Valores não comprovados no Balanço Patrimonial – Relativamente ao aumento 

não comprovado de 120% no ativo imobilizado. 

Sobre estas máculas remanescentes, calha trazer à tona, a título de fundamentação, a 

precisa análise feita pelo Parquet de Contas em seu pronunciamento, nos termos abaixo reproduzidos: 
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Consoante se observa da análise detalhada levada a efeito pelo Parquet Especial, a grande 

maioria das falhas pendentes atrai para si a expedição de recomendação à atual gestão da Secretaria 

Municipal do Trabalho, Produção e Renda de João Pessoa (SETRAB) para o fiel cumprimento do 

ordenamento jurídico na gestão pública. Outras eivas, ainda, diante da relativa gravidade, atraem para 

gestora responsável a aplicação de sanção pecuniária. 

De todas as circunstâncias indicadas, merece destaque aquela relacionada à 

contabilização incorreta das concessões de empréstimos como despesas extraorçamentárias, a qual, no 

entender do Ministério Público de Contas, mostrou-se suficientemente relevante para macular as contas 

de gestão sob apreciação. Veja-se, especificamente, o trecho do parecer ministerial onde foi abordada 

tal irregularidade: 
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Essa questão da contabilização incorreta das concessões de empréstimos como despesas 

extraorçamentárias vem sendo indicada como mácula em contas anuais de exercícios pretéritos e 

seguintes ao ano de 2017. 
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Recentemente, a questão foi igualmente tratada em sede de processo de Inspeção Especial 

de Contas (Processo TC 15592/19) da Secretaria do Trabalho, Produção e Renda do Município de João 

Pessoa (SETRAB), relativamente ao exercício de 2019. 

Naqueles autos, a partir de solicitação oriunda da Auditoria desta Corte de Contas, houve 

o exame de irregularidades quanto à liberação, por parte do Município de João Pessoa, mediante sua 

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda, de microcréditos (Programa Municipal de Apoio aos 

Pequenos Negócios – Crédito Cidadão), por meio de despesas extraorçamentárias, referentes ao 

exercício de 2019. 

Depois de concluída a instrução, os membros desta Colenda Câmara profeririam o 

Acórdão AC2 – TC 01043/20, por meio do qual, dentre outras deliberações, decidiram julgar irregulares 

as despesas, sob o aspecto formal, relativas à concessão de microcrédito por meio do Programa 

Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – Crédito Cidadão, posto que ao invés de “outras despesas 

correntes” o orçamento deveria consignar “inversões financeiras”, bem como sua execução deveria 

ocorrer pela via orçamentária e não pela via extraorçamentária, sem imputação de débito por ausência 

de indicação de danos ao erário. 

Embora naqueles autos, além do fato da contabilização incorreta, também se tenha 

questionado possível ausência de autorização orçamentária, pode-se asseverar que, guardadas as devidas 

proporções, a fundamentação ali adotada amolda-se ao caso ora esquadrinhado, de tal forma que pode 

aqui ser replicada, no que couber. 

Registre-se, opor oportuno, que o assunto discutido nestes autos foi inúmeras vezes 

mencionado naquele outro processo, demonstrando-se, pois, a perfeita sincronia entre as análises aqui e 

lá realizadas. Colaciona-se, pois, a título de fundamentação, alguns trechos do voto condutor daquela 

decisão: 
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Em razão de ter sido confirmado, naquele Processo TC 15592/19, que a concessão de 

microcrédito por meio do Programa Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – Crédito Cidadão, ao 

invés de “inversões financeiras”, estaria consignando como sendo “outras despesas correntes”, bem 

como sua execução deveria ocorrer pela via orçamentária e não pela via extraorçamentária, foram 

julgadas irregulares, sob o aspecto formal, despesas na ordem de R$1.364.200,00, relativas ao exercício 

de 2019. 

Diante do que foi analisado neste e naquele outro caderno processual, como bem 

ponderou o Ministério Público de Contas, a circunstância é suficientemente robusta para macular as 

contas oriundas do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios (EMPREENDER-JP) (Processo 

TC 05673/18 – anexado). 

Assim, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: 

I) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas da Secretaria do 

Trabalho, Produção e Renda (SETRAB) do Município de João Pessoa, de responsabilidade da 

Senhora OLENKA TARGINO MARANHÃO PEDROSA; 

II)  JULGAR IRREGULAR a prestação de contas do Fundo Municipal de Apoio aos 

Pequenos Negócios (EMPREENDER-JP), de responsabilidade da Senhora OLENKA TARGINO 

MARANHÃO PEDROSA, sob o aspecto formal, em razão da execução de despesas relativas à 

concessão de microcrédito pela via extraorçamentária, quando deveria ocorrer pela via orçamentária, 

sem imputação de débito por ausência de indicação de danos ao erário; 

III) APLICAR MULTA de R$2.000,00 (dois mil reais), valor correspondente a 34,75 

UFR-PB (trinta e quatro inteiros e setenta e cinco centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado 

da Paraíba), a então Secretária do Trabalho, Produção e Renda do Município de João Pessoa, Senhora 

OLENKA TARGINO MARANHÃO PEDROSA (CPF 696.206.014-91), por ato ilegal de gestão, com 

fulcro no art. 56, inciso II, da Lei Complementar Estadual 18/93, ASSINANDO-LHE O PRAZO DE 

30 (TRINTA) DIAS, contado da publicação desta decisão, para recolhimento voluntário ao Fundo de 

Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; 

IV) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO à atual gestão da Secretária do Trabalho, Produção 

e Renda do Município de João Pessoa (SETRAB), no sentido de que as falhas apuradas sejam evitadas, 

assim como a adoção das seguintes medidas, em consonância com o pronunciamento ministerial: 
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a. Elaborar relatórios detalhados que reflitam as atividades exercidas pelo órgão no 

exercício cujas contas são apresentadas; 

b. Elaborar juntamente com o Prefeito Municipal os instrumentos de planejamento 

orçamentário, a fim de que haja engajamento para seu cumprimento na medida do possível, evitando 

que tais instrumentos sejam tratados como meras formalidades; 

c. Efetuar o correto registro das despesas, seja nos balanços e balancetes, seja nos 

empenhos; 

d. Realizar levantamento que embase e comprove a contabilização da despesa 

referente à reforma e aquisição de patrimônio com a finalidade de promover evento social no Pavilhão 

do Chá como Ativo Não Circulante Imobilizado; 

e. Implementar medidas que possibilitem um controle mais adequado na concessão 

das linhas de crédito, evitando beneficiar um mesmo negócio com uma mesma finalidade mais de uma 

vez, em detrimento de outros interessados; 

f. Reavaliar os critérios de triagem dos beneficiários, bem como as maneiras de 

cobrança e as sanções aplicáveis aos devedores para aumentar os níveis de adimplência do Programa 

Banco Cidadão;  

g. Não emitir cheques antes da assinatura dos Termos de Adesão;  

h. Liberar recursos aos mutuários beneficiários das linhas de crédito de forma 

condicionada ao cumprimento do cronograma físico-financeiro previsto no Plano de Negócios, bem 

como à adimplência das parcelas devidas nas etapas anteriores; 

i. Tomar as medidas para garantir a realização das reuniões mensais do Comitê 

Gestor do Fundo Crédito Cidadão; 

j. Retomar parcerias com entidades do Sistema S ou outras instituições que reúnam 

as condições exigidas, obedecendo às determinações técnicas e necessidades relatadas nos projetos, a 

fim de possibilitar a capacitação por pessoal do próprio Banco Cidadão, contanto que tenha qualificação 

em diversas áreas de empreendedorismo e administração; 

V) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 05614/18, referentes ao exame 

das prestações de contas anuais oriundas da Secretaria do Trabalho, Produção e Renda (SETRAB) 

do Município de João Pessoa e do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios 

(EMPREENDER-JP) (Processo TC 05673/18 – anexado), relativas ao exercício de 2017, ambas de 

responsabilidade da Senhora OLENKA TARGINO MARANHÃO PEDROSA, com a declaração de 

impedimento do Conselheiro Arnóbio Alves Viana, ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Tribunal 

de Contas do Estado da Paraíba (2ª CAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 

Relator, em: 

I) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas da Secretaria do 

Trabalho, Produção e Renda (SETRAB) do Município de João Pessoa, de responsabilidade da 

Senhora OLENKA TARGINO MARANHÃO PEDROSA; 

II)  JULGAR IRREGULAR a prestação de contas do Fundo Municipal de Apoio aos 

Pequenos Negócios (EMPREENDER-JP), de responsabilidade da Senhora OLENKA TARGINO 

MARANHÃO PEDROSA, sob o aspecto formal, em razão da execução de despesas relativas à 

concessão de microcrédito pela via extraorçamentária, quando deveria ocorrer pela via orçamentária, 

sem imputação de débito por ausência de indicação de danos ao erário; 

III) APLICAR MULTA de R$2.000,00 (dois mil reais), valor correspondente a 34,75 

UFR-PB3 (trinta e quatro inteiros e setenta e cinco centésimos de Unidade Fiscal de Referência do 

Estado da Paraíba), a então Secretária do Trabalho, Produção e Renda do Município de João Pessoa, 

Senhora OLENKA TARGINO MARANHÃO PEDROSA (CPF 696.206.014-91), por ato ilegal de 

gestão, com fulcro no art. 56, inciso II, da Lei Complementar Estadual 18/93, ASSINANDO-LHE O 

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da publicação desta decisão, para recolhimento voluntário 

ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; 

 
3 Regimento Interno do TCE/PB. Art. 140. (...). § 2º. O Acórdão que resultar em imposição de multa ou condenação do 
responsável ao ressarcimento de valores aos cofres públicos deverá indicar necessariamente o valor do débito em moeda 
corrente na data da imputação e no correspondente valor em Unidade Financeira de Referência (UFR-PB), ou outro índice 
que, por determinação legal ou opção do Tribunal, substitua-o como indexador. 
Valor da UFR-PB fixado em 57,55 - referente a novembro de 2021, divulgado no site oficial da Secretaria de Estado da 
Receita da Paraíba (https://www.receita.pb.gov.br/ser/info/indices-e-tabelas/ufr-pb). 
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IV) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO à atual gestão da Secretária do Trabalho, Produção 

e Renda do Município de João Pessoa (SETRAB), no sentido de que as falhas apuradas sejam evitadas, 

assim como a adoção das seguintes medidas, em consonância com o pronunciamento ministerial: 

a. Elaborar relatórios detalhados que reflitam as atividades exercidas pelo órgão 

no exercício cujas contas são apresentadas;  

b. Elaborar juntamente com o Prefeito Municipal os instrumentos de 

planejamento orçamentário, a fim de que haja engajamento para seu 

cumprimento na medida do possível, evitando que tais instrumentos sejam 

tratados como meras formalidades;  

c. Efetuar o correto registro das despesas, seja nos balanços e balancetes, seja 

nos empenhos;  

d. Realizar levantamento que embase e comprove a contabilização da despesa 

referente à reforma e aquisição de patrimônio com a finalidade de promover 

evento social no Pavilhão do Chá como Ativo Não Circulante Imobilizado; 

e. Implementar medidas que possibilitem um controle mais adequado na 

concessão das linhas de crédito, evitando beneficiar um mesmo negócio com 

uma mesma finalidade mais de uma vez, em detrimento de outros 

interessados; 

f. Reavaliar os critérios de triagem dos beneficiários, bem como as maneiras de 

cobrança e as sanções aplicáveis aos devedores para aumentar os níveis de 

adimplência do Programa Banco Cidadão;  

g. Não emitir cheques antes da assinatura dos Termos de Adesão;  

h. Liberar recursos aos mutuários beneficiários das linhas de crédito de forma 

condicionada ao cumprimento do cronograma físico-financeiro previsto no 

Plano de Negócios, bem como à adimplência das parcelas devidas nas etapas 

anteriores; 

i. Tomar as medidas para garantir a realização das reuniões mensais do Comitê 

Gestor do Fundo Crédito Cidadão; 
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j. Retomar parcerias com entidades do Sistema S ou outras instituições que 

reúnam as condições exigidas, obedecendo às determinações técnicas e 

necessidades relatadas nos projetos, a fim de possibilitar a capacitação por 

pessoal do próprio Banco Cidadão, contanto que tenha qualificação em 

diversas áreas de empreendedorismo e administração; 

V) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 16 de novembro de 2021. 
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